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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL

FÓRUM CÍVEL DES. MARIO MOACYR PORTO

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Email: jpa-vciv06@tjpb.jus.br

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Seguro] 

PROCESSO: 0847896-28.2020.8.15.2001

AUTOR: RAMON BRITO DE SOUZA

REU: MAPFRE

DESPACHO

Vistos, etc. 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT,

como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para

apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma, , sem prejuízo de outras tentativas conciliatórias que possam ocorrer nodeixo de agendar audiência de conciliação

curso do processo.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação, nos termosintime-se

do art. 351 do CPC/2015. 

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra. 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Silvio Almeida, nº. 725, Bairro expedicionários (ponto

Cardio), Fone 83-3223-4090, CEP: 58041-020, João Pessoa/PB; telefone 98765-6296.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

 Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados pelo 

expert para a realização da perícia. Intime-se o(a) Autor(a) pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a

ausência na perícia poderá ensejar a ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas

que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de até , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias
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Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  0 8 4 7 8 9 6 - 2 8 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  R A M O N  B R I T O  D E  S O U Z A
Polo passivo: REU: MAPFRE

ATO ORDINATÓRIO 

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como   atendendo aos preceitos
positivados no Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao   Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração; 

que em face da pandemia do Coronavirus (Covid-19), enquadrada como "gravíssimaConsiderando 
questão de Ordem Pública", não foi possível a realização de perícias médicas na data aprazada
(março/2020),  intimem-se às partes para cientificação de realização de perícia  em sala situada no
térreo do Fórum Cível, localizado na Rua João Machado, nesta Capital, pela perita Dra.

, ROSSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM/PB 4183   agendada   para o dia 10 de
). O autor deverá comparecer, (Ordem de chegadadezembro de 2020,   a partir das 13hs:00min.

munido de documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico
realizado no dia do acidente, além de outros documentos que tiver em seu poder, advertindo-o que deverá
arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e, consequentemente no julgamento da lide no
estado em que se encontra. 

 JOÃO PESSOA, 21 de outubro de 2020

IZAURA GONCALVES DE LIRA 

                                                                                                                                                                         
 Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0847896-28.2020.8.15.2001    [Seguro]

Nome: RAMON BRITO DE SOUZA
Endereço: Rua Marcia Travassos, n 178, Casa, Jardim Camboinha, CABEDELO - PB - CEP:
58103-718

Nome: MAPFRE
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, n 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,  aINTIME-SE 
parte RAMON BRITO DE SOUZA, no Endereço: Rua Marcia Travassos, n 178, Casa, Jardim Camboinha, CABEDELO -
PB - CEP: 58103-718,para cientificação de realização de perícia  em sala situada no térreo do Fórum
Cível, localizado na Rua João Machado, nesta Capital, pela perita Dra. ROSSANA BEZERRA

, DUARTE DE PAIVA, CRM/PB 4183  agendada  para o dia 10 de dezembro de 2020,  a partir das
). O autor deverá comparecer munido de documento pessoal com foto,, (Ordem de chegada13hs:00min.

cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico realizado no dia do acidente, além de
outros documentos que tiver em seu poder,  advertindo-o que deverá arcar com os ônus de eventual
ausência ao exame pericial, e, consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra. 

JOÃO PESSOA, em 28 de outubro de 2020

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0847896-28.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, CITE a parte   
, no Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, n 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA -MAPFRE

PB - CEP: 58030-000, para querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do
 INTIME-SE, ainda, CPC/2015. para cientificação de realização de perícia   em sala situada no térreo do Fórum Cível,

localizado na Rua João Machado, nesta Capital, pela perita Dra. ROSSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM/PB
, 4183  agendada  para o dia 10 de dezembro de 2020,  a partir das 13hs:00min.

JOÃO PESSOA, em 28 de outubro de 2020.

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO 
Servidora
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que CITEI E INTIMEI a parte ré, MAFRE, na pessoa de seu funcionario o Sr.LUCAS S.
ESPINOLA, que ficou de tudo bem ciente de todo conteudo tudo conforme nota de ciente e recebimento da cópia do
mandado digitalizada e assinado em anexo. Dou fé.

 

João Pessoa, 28 de outubro de 2020

JOSE CLEIDOMAR MENDES
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28/10/2020 	 Tribunal de Justiça da Paraíba 

Successfully created 

Poder Judiciário da Paraíba 
6a Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
JOÃO PESSOA 

N° do processo: 0847896-28.2020.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CINTEL (7) 
Assunto(s): [Seguro] 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito da 6 Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, CITE a parte MAPFRE, 
no Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, n 723, - ate 1145 - lado impar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 
58030-000, para querendo,mresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,  sob as advertências do art. 344 do CPC/2015. 
INUME-SE, ainda, para cientificação de realização de perícia em sala situada no térreo do Fórum Cível, localizado na Rua 
João Machado, nesta Capital, pela perita Dra. ROSSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM/PB 4183, agendada  para o 
dia 10 de dezembro de 2020,_Lpartir das 13hs:00min.  

JOÃO PESSOA, em 28 de outubro de 2020. 

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO 
Servidora 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam   
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
20092717445372300000033261780 
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CERTIDÃO

 

 

 

 

Certifico, que em cumprimento ao mandado retro, nesta data, dirigi-me ao endereço indicado, ai estando,
após cumprir as formalidades legais, pelas 10:00 horas, INTIMEI da perícia, o promovente Ramon Brito
de Souza, o qual após haver lido o mandado, o mesmo exarou sua nota de ciente e aceitou a contrafé que
lhe ofereci. O referido é verdade dou fé.

 

 

 

Cabedelo, 03 de novembro de 2020.

 

 

VALMIR CARNEIRO ARAUJO
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